
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Projeto de Lei n° 	,de 	de 	 de 2019. 

Altera dispositivo da Lei Municipal n° 1.128, de 15 de 
setembro de 1970, que dispõe sobre regime jurídico dos 
Funcionários Públicos Municipais de Taquaritinga. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. V. O caput do art. 24 da Lei Municipal n° 1.128, de 15 de setembro de 
1970, (Estatuto do Funcionário Público Municipal de Taquaritinga), passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 24. Estágio probatório é o período de 3 (três) anos de efetivo 
exercício do funcionário nomeado para o cargo de provimento efetivo, em 
virtude de concurso público." 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 	de 	de 2019. 

as. 
Prefeito Municipal 

Proposição encaminhada ao Poder Legislativo Municipal através do Ofício n° 206/2019, 
de 22 de abril de 2019. 

V. derl-i José Marsico 
Prefeito Municipal 
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